
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.935.370/0001-13 

PROCESSO N° 0012/2022 
DISPENSA N° 0006/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
(ALUGUEL SOCIAL) SOLICITAbO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BELA 

VISTA/MG. 

Praça Erasmo Cabral, èl° 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbvPhotmall.com Telefax: (35) 3453-1212 



PRLI-EIT 'NA MI:\ \, 3p_AL11 s:ÃI.CISLRASTIÃO DA BELA VISTA :'.Nrk Lpi 
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LEI N° 1.217, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.016. 

"DISPÕE SOBRE A PROVISÃO DE BENEFICIO EVENTUAL - 
ALUGUEL SOCIAL- NO ÂMBITO DA PCJLITICA PÚBLICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas 
Gerais, aproa e o Prefeito Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

dr+ 10 Fm rv-InfrIrmirloriez r•nm 1 /2; no Q 7A')10'.4 altararla nada 1 ai 19 A/R/9(111 mio trota do 1 ai 

Urganica de Assistência Social - LOAS, fica o Município de São Sebastião da Bela Vista autorizado a 
implantar, através dos Órgãos e entidades da Administração Municipal, o Programa Aluguel Social. 

§ 1° O Programa Aluguel Social consiste na concessão de subsídio assistencial e'ventual para 
pagamento de aluguel de imóvel de terreiros, que visa disponibitrzar acesso à moradia segura em 
caráter emergencial e temporário, podendo ser destinado a famílias e/ou indivíduos: 
I - em situação de risco habitacional de emergência; 
II - em situação de risco e/ou vulnerabilidade social temporária; 
tU - em situação de calamidade pública decorrentes dos efeitos da catástrofe climática; 

em situação de desp4o; 
- jovens desacolhidos do Abrigo Institucional ao completarem 18 anos de idade e que não possuam 

vínculos familiares estabelecidos e/ou familiares com condições financeiras para assisti-los; 
VI - residam há mais de um ano em São Sebastião da Bela Vista, e não possuam outro imóvel próprio, 
no município ou fora dele. 

§ 2° Será considerado como vulnerabilidade social as famílias e/ou indivíduo com renda per capita de 
até meio salário mínimo nacional vigente; 

§ 3° Na composição da renda familiar deverá ser levada em consideração a totalidade da renda bruta 
dos me.mbres da família, oriundos do trabalho e/ou de outras fontes de renda de qualquer natureza. 

§ 40 As famílias serão contempladas com o benefício Aluguel Social, considerando as disposições 
desta Lei, as quais serão averiguadas e constatadas através de Estudo Social elaborado por um 
assistente social lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante emissão de Parecer 
Social. 

§ Para efeitos desta Lei será caracterizado como familia o more° de pessoas formado por, no 
minimo, um dos pais ou responsável legal. filhos e/ou dependentes que estejam sob tutela ou guarda, 
devidamente formalizado pelo Juízo competente; 

§ 6° O subsidio do programa aluguel social será destinado exclusivamente ao pagamento de locação 
fesderreicW temporáàa. 

§ 7° Para fazer jus ao beneficio, não pode o beneficiário, nem quaiquer membro da família, ser 
proprietário, promitente comprador e/ou cessionário de outro imóvel, e nem ter sido beneficiário de 
programa habitacional promovido por qualquer uma das esferas governamentais. 

Art. 2°. A interdição do imóvel será reconhecida por ato da Defesa Civil do Município, com basAert-
. 

Praça Erasmo Cabral, n° 334, Centro de São Sebastião da Bela Vista (M% 



17.935.370/0001-13 

fv11' • , i iIK..:r1.1-FLRA MUNICIPAL 1)1'. SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA ,rNi 

Parágrafo Único: No ato da interdição de qualquer imóvel deverá ser realizado cadastro dos 
respectivos moradores, no qual deve ser identificado, no mínimo, um representante legal por moradia e 
seja, preferencialmente mulher. 

Art 3°. O valor máximo do Aluguel Social corresponderá em até R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais) mensal, por família, atualizado anualmente pelo INPC (índice Nacional dos Preços ao 
Consumidor). 

§ 1° Na hipótese do aluguei mensal contratado ser inferior ao valor máximo estabelecido nesta Lei, o 
pagamento timitar-se-á ao valor do aluguel do imóvel focado; 

§ 2° O aluguel será pago diretamente ao proprietário do imóvel ou imobiliária do bem locado. 

§ 3° 3 pagamento que se refere o § 2° somente será efetivado mediante apresentação do contrato de 
ração devidamente assinado M8S partes watratantes, contendo clátisaia expressa de dência peh9 

atàfic de que ic(,de:Of e oenericiano Lie) Aluguei bociai. 

§ 4° A concessão do Aluguel Social fica limitada à quantidade máxima de até 10 (dez) famílias que 
atendam aos requisitos e condições exigidos nesta Lei, conforme disponibilidade orçamentária e 
financeira. 

Art. 4°. Será dada preferência à inclusão no Programa Aluguel Social a família que possuir, nesta 
ordem, as seguintes condições: 

I - condições extremas de insalubridade e/ou periculosidade no imóvel, havendo maior risco de 
habitabilidade conforme parecer técnico da Defesa Civil e da Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 

II - gestante, nutriz e/ou presença de criança/adolescente de O a 17 anos; 

lii- pessoas deficientes, idosos e/ou pessoas com doenças crônicas degenerativas que impossibilitem 
para o trabalho, mediante apresentação de laudo médico. 

Art. 50. Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do beneficio pelo Projeto Aluguel Soc;c:, 
seleção será feita pela Secretaria Municipal de Habitação e trabalho, observadas as seguintes 
prioridades: 

I - ter entre os membros da família portadores de acessibilidade, ou que apresentam doenças cn5nicas 
degenerativas, mediante a apresentação de laudo médico e/ou idosos; 

- faállas que possuam menor lenda per capa, 

III - famílias removidas de áreas que apresentem risco geológico, risco à salubridade, áreas de 
interesse ambiental ou intervenções urbanas, que estejam em projetos habitacionais, sendo excluídas 
deste vinculo as que estão em abrigos/alojamentos provisórios; 

IV - famílias chefiadas preferencialmente por mulheres; 

V - famílias com maior número de dependentes; t'SQJ • 
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VI - demais situações definidas pelo Conselho Municipal de Habitação. 

Art. 8°. São atribuições da Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir das informações colhidas 
no ato de interdição do imovei peta Defesa Cid: 

cadastramento das famílias em situações de risco e sua inclusão no Cadastro Único. 

II - realização de visita domiciliar in loco e/ou outras providências que se fizerem necessárias, a fim de 
se tornar dências para obter levantamento de informações para ifiCklekt da família rio Programa 

6,1Ii ac e t-arecer.

III - reconhecimento do preenchimento das condições por parte das famílias, considerando as 
disposições desta Lei. 

IV- Elaboração do Plano Familiar envolvendo profissionais de outras políticas públicas identificadas na 
demanda apresentada, garantindo assim a intersetorialidade, onde serão traçadas as metas a serem 
cumpridas pela família inserida no Programa. Este plano tem por objetivo traçar estratégias que 
subsidiem a superação da condição de vulnerabilidade social vivenciada no momento da inclusão da 
família no programa, visando o seu desligamento; 

V - Inserir as famílias atendidas nos serviços da rede socioassistencial e proceder seu 
acompanhamento; 

VI - Encaminhar as famílias para cadastro e inscrição em programas habitacionais disponíveis no 
município que visarem à entrega de novas casas populares, o que não vincula o município, entretanto, 
em quakuer tipo de responsabilidade caso as famílias não cumpram os nnutitos exobs por tais 
programas e consequentemente não sejam contempladas nos programas habitacionais; 

VII - Acompanhamento das condições de trabalho e renda das famílias inseridas no Programa, 
realização de reuniões periódicas e elaboração de relatórios através da equipe técnica sugerindo a sua 
manutenção ou deãgamento do Pn2grama 

VIII- fiscalização do cumprimento da lei e sua execução aos beneficiários do Programa. 

Art. 70. Somente poderão ser objeto de locação nos termos do Programa criado por esta Lei, os 
imóveis localizados no Município de São Sebastião da Bela Vista, que possuam condições de 
habitabilidade e estejam situados fora de área de risco. 

Art. 8°. A Administração Pública não será responsável por qualquer Ônus financeiro ou legai com 
relação ao locador, em caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual por parte do 
beneficiário. 

Art 9°. A família beneficiária deverá assinar um termo de compromisso comprometendo-se em cumprir 
as metas estabelecidas no Plano Familiar elaborado pela equipe intersetorial após inclusão no 
Programa, bem como, participar das atividades nele previstas. 

Art. 10. O beneficio será concedido pelo prazo máximo de até el1 (um) ano, mediante avaliação da 
equipe intersetoriat e emissão de parecer. Este poderá ser prorrogado por igual período através 
avaliação assistencial. 

çç\' 
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ar+ 11 É vp, daria arsInnensÃn do haneficio a mais de um membro da mesma família cadastrada, sob 
pena de cancelamento do benefício. 

Parágrafo Úníco: O não atendimento de qualquer comunicado emitido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social implicará o desligamento do beneficiário do Progrartia Aluguel Social. 

4,j 0G

Art. 12. O beneficio do programa Aluguel Social cessará: 

- Por soNcitação do áenerrciário, a quakruer tempo; 

II • Pela extinção das condições que determinaram sua concessão mediante parecer da equipe 
intersetorial. 

- Poi diieiação Ôe dadr..6 cadasirais quie impliquem em perda das condições de habiiitação ao 
beneficio, conforme relatórios que serão realizados pela equipe competente; 

IV - Pela desocupação do imóvel pelo beneficiário; 

V • Quando for constatada qualquer tentativa de fraude aos objetivos do presente Programa; 

VI • Nãq cuMprimento das metas estabelecidas no Plano Familiar elaborado pela equipe intersetoriah, 

VII - Pelo desatendimento, a qualquer tempo, aos critérios estabelecidos na presente lei; 

VIII - Sublocar o imóvel objeto da concessão do beneficio; 

IX • Prestar declaração falsa ou empregar os valores recebidos para finalidade diferente do proposto 
nesta Lei, qual seja, para pagamento de aluguel residencial. 

Art 13. O valor do aluguei saciai poderá ser aumentado por meio de Decreto, após prévia pesquisa 
dos preços praticados no mercado imobiliário local e disponibilidade orçamentária e financeira do órgão 
responsável pela execução do Programa. 

Parágrafo Único: As despesas decorrentes deste programa correrão por dotação orçamRrtar 
sup,ementedas se necessário. 

Art. 14. O Poder Executivo, através de Decreto, regulamentará esta lei no que couber. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Bela Vista, 20 de Dezembro de 2016. 

A usto Hart Ferreira 
Prefeito Municipal 
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IrWMOt SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
Rua: Belo Horizonte, 322 - Centro 

São Sebastião da Bela Vista-MG- CEP:37567-000 
e-mail: social@saosebastiaodabelavista.mg.Rov.br 

São Sebastião da Bela Vista, 03 de janeiro de 2022. 

Solicitação 

Exmo Sr. 
Prefeito Municipal 

Venho através deste, informar que a Sra. Maria Aparecida Pereira Nieto terá o 
beneficio eventual, denominado "aluguel social" pelo período de 12 meses. 

Tal poderá cessar por meio de nova avaliação social, que verificará a superação 
da vulnerabilidade da família em questão. Saliento que o acompanhamento continuará 
sendo realizado e as ações serão direcionadas para o fortalecimento da autonomia 
destas. 

Sendo sé para o momento, a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Sem mais para o momento, reitero meus sinceros votos de estima e respeito. 

Atenciosamente; 

ei;i3s1-4Á, 9/ is `10AAL-do 
Cinthia Hallinizi Bernardes Paulino 

Secretária Municipal de Assistência Social 

18 

3 Sebastião da Bela Vista-MG CEP 37.567-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.935.370/0001-13 

Solicitação 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E SETOR DE COMPRAS 

Solicito abertura de processo licitatório para LOCAÇÃO DE IMÓVEL (ALUGUEL 
SOCIAL) SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

Assim sendo solicito que proceda a abertura do processo, 
conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social a qual realizou uma avaliação familiar para 
liberação deste benefício. 

São Sebastião da Bela Vista/MG, 03 de janeiro de 2022. 

Ronald • Laurindo Bueno 
Pref to Municipal 

Praça Erasmo Cabral, hl° 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbvPhotmail.com Telefax: (35) 3453-1212 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.935.370/0001-13 

AUTORIZAÇÃO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E SETOR DE COMPRAS 

Solicito abertura de processo licitatório para LOCAÇÃO DE IMÓVEL (ALUGUEL 
SOCIAL) SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

São Sebastião da Bela Vista/MG, 03 de janeiro de 2022. 

Ronaldo L urindo Bueno 
Prefeito Municipal 

Praça Erasmo Cabral, N° 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbvPhotmail.com Telefax: (35) 3453-1212 



/10 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS Governe 

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 
Sao Sebustia,, du 

CNPJ: 17.935.370/000113 UUIøVIOI 

PORTARIA N° 013 DE 21 DE JANEIRO DE 2022. 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA 
VISTA, Estado de Minas Gerais, Ronaldo Laurindo Bueno, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o inciso VI, 

1,2i fTYr irl a Municipal. 

CONSIDERANDO, os dispositiv• • previstos na Lei 
sua5; al f-eracõe ; 

RESOLVE: 
Art. 1' - Nomear os membr:)s da Comissão de 

Li2.iLdÇàO da Prefeitura Municipal de Sãu :ebastião da Bela 
Vi ta/Mr. uara compor a Comissã Permanont. , de Licitação, na 

.,rma que segue: 

SIMONE MENDES DA SILVA; 
M.,,.,mbro: RITA DE CÁSSIA SOUZA E SILVA; 
Membro: KATIANA RAIMUNDA DA SILVA; 
...31_:plente: CLAUDIA ENÊS MARCIANO e 
: plente: QUEDES CUNHA 

Artiqo 2' - A presente Portal ,A entrará em vigor 
na data de sua oublicacão, e vigorará pelo F»:--,ríodo de 12 meses, 

membr,.:'s serem re nduzido,s por um igual período. 

Regi t re- se , ' crii e -- 7..;mp ra - s e . 

Bel .sta/MG, aneiro de 2022. 

7jhía 

Preftiito urii•Jipal 

GeWmfficier 
4.1m202, 

Praca Erasmo Cabral ng 334 —Centro. CEP: 37.567-000. Tel: (35) 3453.1212. E-mail: assessoriassbv@gmail.com 



GES3713 
LREQCOMP.659-863 

PREF.MUNIC.DE SA0 SEBASTIAO DA B.VISTA 

12-4 Cadastro de Requisicoes (RIMS) - 2022 

PAG. 0001 
73 85 46 
10 01 47 

EMISSAO DA REQUISICAO 

RINS : 00303/22 BLOCO: DATA DA REQUISICAO: 03/01/2022 
ALMOXARIFADO : ALMOXCENT. - ALMOXARIFADO CENTRAL 
DESTINO/APLICACAO : COORD.A.S - COORDENACAO DA SECRETARIA MUN. ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE : ASSISTENCIA SOCIAL GERAL - 021101 

- 
DESCRICAO SUMARIA : LOCACAO DE IMOVEL (ALUGUEL SOCIAL) SOLICITADO PELA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE S 
AO SEBASTIAO DA BELA VISTA/MG. 

ITEM 
i 
DESCRICAO 

P R O D U T O COMPLEMENTO 
CODIGOI UN DA MEDIDA 

1 FICHA 1 QUANTIDADE 1 
1 ORCTO 'REQUISITADA 1 AUTORIZADA 1 

VALOR I VALOR TOTAL 
UNITARIO DO PRODUTO 

LOCACAO DE IMOVEL 143601 SV 

;,.Z.;ZUnii~› 
ASSINATURA/MATRICULA DO REQUISITANTE 

518 I 12,0000 1 12,0000 1 400,00001 4.800,000 

AL IR TOTAL DA REQUISICAO: 4.800,00 

•93,91.2z..
ENADOR DA DESPESA 

2 ASSINATURA D ELA APROVACAO ASSINAT DATA DA APROVACAO 

PREPARADO POR FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS 
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GES1040 
LPRDPROC.652-851 

PREF.MUNIC.DE SA0 SEBASTIAO DA B.VISTA 

04-1 Processo de Compra/Licitacao - 2022 

Pag. 0001 
73 85 46 
10 03 20 

REQUISICOES DE UM PROCESSO 
 - - 
PROCESSO • PRC00012/22 
REQUISITANTE: COORDENACAO 

PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM 
DA SECRETARIA MUN. ASSISTENCIA SOCIAL Cod: 70 

== ----- -a= - 

IREQUISICAO: 

1 

00303/22 DATA DA RIMS: 03/01/2022 

1 12,0000 SERVICOS LOCACAO DE IMÓVEL Cod: 14360 4.800,00 

REF.: LOCACAO DE IMOVEL (ALUGUEL SOCIAL) SOLICITADO PELASECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE.S 
AO SEBASTIAO DA BELA VISTA/MG. 

VALOR TOTAL DA RIMS: 4.800,00 

VALOR TOTAL DO LOCAL: 4.800,00 

VALOR DO PROCESSO: 4.800,00 
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GES3969 
LMERCAD0.657-863 04-1 Processo de Compra/Licitacao - 2022 

Pag. 0001 
73 85 46 
10 03 49 

PROCESSO: PRC00012/22 PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM 

SEQ PRODUTO 

-138 LOCACAO DE IMOVEL 

F O R N E C E D O R E S 

4590 
'MARCIA APARECIDA GON1 

UN QUANTIDADE' 

( 14160) SV 12,0000 4800.00 * 

1 MENOR PRECO 1 
1 ENCONTRADO 1 
1 NO 'MERCADO 1 

_t 

SOMATORIO DOS VALORES PESQUISADOS..: 

• 

TOR DE LICITACOES 
SIMONE MENDES DA SIL 

4800.00 
4800.00 

4800,00 
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GES228 
LPRCMED.671-890 04-1 Processo de Compra/Licitacao - 2022 

Pag. 0001 
73 85 46 
10 04 06 

VARIACAO DOS VALORES PRATICADOS NO MERCADO 

PROCESSO.: PRC00012/22 PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM 
LICITACAO: LISTAGEM POR ORDEM DE ESPECIALIDADE E CODIGO DO PRODUTO 

ITEM QUANTID. UNIDADE CODIGO DISCRIMINACAO VR.UN.MINIMO VR.UN.MEDIO VR.UN.MAXIMO VARIACAO VR. MEDIO TOTAL 

1 12,0000 SERVICOS 14360 LOCACAO DE IMOVEL 400,0000 400,0000 400,0000 0,00 % 4.800,00 

VALOR MEDIO DE MERCADO: 4.800,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: (quatro mil e oitocentos reais******* 
********************************* 

,******************************* 
' Ir*******************************) 

MENDES DA SILV 
R DE LICITACOES 
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GES4785 
LCOTACA0.667-876 
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PREF.MUNIC.DE SAO SEBASTIAO DA B.VISTA 

MAPA DE JULGAMENTO 
= 

PROCESSO: PRC00012/22 

SEQ PRODUTO 

PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM LICITACAO: DISP0006/22 

F O RN E C E D O R E S 

I 4590 I 
MARCA APARECIDA GON1 

UN QUANTIDADEI I 1 
I MENOR VALOR 1 
I ENCONTRADO ' 1 
I NO MERCADO' I 

1 LOCACAO DE IMOVEL 14360 SV 12,0000 
ACUMULADO: 

OBS: (*) Identifica primeiro colocado (para processo GLOBAL) 

4.800,00 v 
4.800,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: 
 = 

4.800,00 
4.800,00 

= 4.800,00 
 = 

Identifica Vencedor (d) Identifica Item Desclassificado 

ç 



PREF.MUNIC.DE SA0 SEBASTIAO DA B.VISTA 
GES4928 
LVENCEU.665-864 04-1 Processo de Compra/Licitacao - 2022 

RELACAO DE PRODUTOS SELECIONADOS POR FORNECEDOR 

PROCESSO..: PRC00012/22 PROCESSO DE LICITACAO POR ITEM LICITACAO: DISP000622 
FORNECEDOR: MARCIA APARECIDA GONCALVES SEVERIANO CODIGO: 4590 (RELATORIO POR ORDEM DE ESPECIALIDADE) 

Pag. 0001 
73 85 46 
10 07 56 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE CODIGO DISCRIMINACAO COMPLEMENTO VALOR UNIT. COTADO VALOR COTADO 

1 12,0000 ,SERVICOS 14360 LOCACAO DE IMOVEL 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS: 
ATENCAO: - Aguardar ORDEM de FORNECIMENTO para entrega do(s) produto( e emissao da NOTA FISCAL. 

400,0000 4.800,00 

4.800,00 

re•% , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) 
CNPJ: 17.935.370/0001-13

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0006/2022 

Data: 03 de janeiro de 2022 
Horário: 10:30 Horas 

Dispensa de Licitação: 0006/2022 
Processo Licitatório: 0012/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (ALUGUEL SOCIAL) SOLICITADO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista (MG), 
reuniram-se todos os integrantes da Comissão de Licitação, no final assinados, consoante ato de designação 
na Portaria n° 0004/2022, para apreciação dos procedimentos referentes à LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
(ALUGUEL SOCIAL) SOLICITADO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. O objeto acima citado foi adjudicado em favor da Sra. MÁRCIA 
APARECIDA GONÇALVES SEVERIANO, brasileira, portadora do CPF: 861.045.946-20 no valor de R$ 
4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais); sendo 400,00 (Quatrocentos reais) mensais, conforme relação em 
anexo. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada pelo 
Presidente oficial e respectivos Membros da Comissão Permanente de Licitação. 

São Sebastião da Bela Vista (M ,' 3 de janeiro de 2022. 

one Mendes da Silva 
Presidente da Licitação 

RA. I ,frx 
Rita de Cássia Souza e Silva 

Membro 

Wagner do Co o Galier 
Membro 

Claudia Eriês Marciano 
— Membro 

Praça Erasmo Cabral, N2 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbvPhotmail.com Telefax: (35) 3453-1212 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.935.370/0001-13 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

- CONTRATAÇÃO DIRETA - 

DATA: 
03/01/2022 

N° PROCESSO 
0012/2022 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (ALUGUEL SOCIAL) SOLICITADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

VALOR: 

R$ 4.800,00 

Dados do Contratado 

MÁRCIA APARECIDA GONÇALVES SEVERIANO 
CPF: 861.045.946-20 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ CLETO DUARTE, 71, CENTRO, SÃO SEBASTIÃO DA BELA 
VISTA/MG 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

art.24. inciso X da Lei n°8.666193 

"Art. 24 — É dispensável de licitação: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994) 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: (I 

- Encontram-se presentes os requisitos para a dispensa de licitação, constantes do inciso X, do art.24 da Lei n° 8.666/93. Desta 
forma, encontra-se perfeitamente configurada a situação fática prevista em lei, uma vez que a citada a Sra. MÁRCIA 
APARECIDA GONÇALVES SEVERIANO, atende a todos os requisitos exigidos pela Lei 8.666/93 Lei de Licitações, razões 
pelas quais justifica-se plenamente o preço no presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação. Rege-se pela Lei 
Municipal n° 1217, c/c o disposto no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e artigo 1°, inciso III e 4° da CF/88, bem como no estudo 
social da Assistente Social. 

Justificativa da Contratação: Conforme a Lei Municipal n° 1.217 de 20 de dezembro de 2016, institui os benefícios eventuais 
de Assistência Social no Município, nos termos da Lei Federal n°8.742 de 07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a 
Resolução n°212 de 19 de outubro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS. O benefício eventual na forma 
de auxilio moradia (aluguel social), constitui-se uma ação da assistência social, na concessão de moradia às famílias de baixa 
renda. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: (*) 
- O preço Contratado é Condizente com a Pesquisa de Preço realizada, razões pelas quais justifica-se plenamente o preço no 
presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação 

Praça Erasmo Cabral, N2 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbvPhotmail.com Telefax: (35) 3453-1212 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.935.370/0001-13 

PRAZO: 

Da assinatura do Contrato até 31 de 
dezembro de 2022. 

VISTO DA P " -k: IDENTE DA CPL: .4- 
em 

 
07/01/2r • 

Simone andes da Silva 

APROVAÇÃO 

- Ci la 
Secretária 

DO SECRETÁRIO: 

7 a ma Bi3m es aulino 
Municipal de Assistência 

Social 

PARECER JURIDICO 
Declaro 

pela qual, por estar a presente documentação 
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela 
feita, considerando-se a análise jurídica deste 
exigências legais podendo ser deflagrado e 
tela. 

, . 
. VISTO D 

I 
Vanessa 
OAB/MG 

haver examinado e aprovado o processo, em anexo, razão 
em conformidade com todas as normas internas da 

Vista (MG) e demais disposições legais aplicáveis, Desta 
procedimento, e confinando que estão atendidas as 

considerado dentro das normas legais, o procedimento em 

• ' : *GADO: EM 07/01/2022 

a 
491 t , 
' parecida Vieira 
169.002 

N° GERAL DO 
PROCESSO: 

processo Administrativo
no 0012/2022 

Dispensa de licitação n. 
000612022 

. 

IF CAÇÃO DO ATO Publicação do contrato 

Contrato n° 0007/2022, vigência: 07101122 a 31112/22 
PUBLICADO EM: 07 de janeiro de 2022. 

às. 

1 FERNANDA APARECI B e • S SANTOS 
Diretora Municipal • • or de Licitação 

0 07101/2022 
Ronaldo Laurind. : ueno 
Prefeito Municipa 

* UTILIZAR O VERSO, SE NECESSÁRIO. 
NOTA: OS PRAZOS DE TRAMITAÇÃO DOS DOCUMENTOS DEVERÃO0BEDECER A LEI FEDERAL N°8.666 DE 21/06/93. 

Praça Erasmo Cabral, N9 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Emall: licitacaossbvPhotmail.com Telefax: (35) 3453-1212 



1e ,r. 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 
CNPJ: 17.935.370/0001-13 

CONTRATO N° 0007/2022 

Locação de Imóvel — Aluguel Social 

"TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA E MÁRCIA APARECIDA GONÇALVES 

SEVERIANO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG), pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ sob o n° 17.935.370/0001-13, com sua sede situada à Praça Erasmo Cabral, n° 334, 
Centro de São Sebastião da Bela Vista (MG), neste instrumento denominado doravante 
CONTRATANTE, representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado neste município de São Sebastião da Bela Vista (MG), doravante 
denominada simplesmente LOCATÁRIA, Sra. Maria Aparecida Pereira Nieto, CPF: 386.798.068-01 
Beneficiária do Aluguel Social, Sra. Márcia Aparecida Gonçalves Severiano, brasileira, casada, 
portadora do CPF: 861.045.946-20 e RG-MG 7.635.795 doravante denominado simplesmente 
LOCADORA, resolvem, em conformidade com a Lei Municipal n° 1217 de 20 de dezembro de 2016, 
celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de imóvel residencial de fins social, que será 
regido pelas seguintes claúsulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

A LOCADORA locará a LOCATÁRIA, — O objeto do presente instrumento 
contratual é a locação de um imóvel, em alvenaria, localizado na Rua José Cleto Duarte, 71, Centro, 
nesta cidade que será destinado ao aluguel social em beneficio da Sra Maria Aparecida Pereira Nieto. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

O presente instrumento contratual, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
0006/2022, rege.se pela Lei Municipal n° 1217, c/c o disposto no art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e 
artigo 1°, inciso III e 40 da CF/88, bem como no estudo social da Secretária de Assistência Social Srta. 
Cinthia Hallinizi Bernardes Paulino, no parecer do Procurador Geral do Município, na autorização do 
Prefeito e na pesquisa de valores de mercado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 

O valor do presente contrato será de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) pagos mensalmente 
até o decimo dia útil do mês subsequente ao vencimento. 

''.9"..csboadrammun.d. 

Praça Erasmo Cabral, 334— São Sebastião da bela Vista/MG — CEP 37.567-000 — Telefax: (35) 3453-1212 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/M 
CNPJ: 17.935.370/0001-13 

PARAGRAFO ÚNICO — As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

CLAUSULA QUARTA — FORMA DE PAGAMENTO 

Os Pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da LOCATÁRIA, mediante expedição 
do documento correspondente a regular quitação , até o décimo dia útil do mês vencido. 

CLAUSULA QUINTA — PRAZO DE LOCAÇÃO 

A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 07 de janeiro de 
2022 até 31 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA — TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS 

Obriga-se a LOCÁTARIA fará o pagamento de locação, as demais despesas como 
consumo de luz, água e esgoto será por conta da beneficiária do aluguel social. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

A LOCATÁRIA declara ter precedido a vistoria do imóvel locado recebendo em 
perfeito estado e obrigando-se a: 

a) Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, enfim não alterar a 
destinação da locação; 

b) na entrega do imóvel verificando-se infração pela LOCATÁRIA de quaisquer das Cláusulas 
que compõem este contrato e que o imóvel necessite de algum concerto ou reparo, ficará a 
cargo da LOCATÁRIA; 

c) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, a LOCADORA mandará fazer 
uma vistoria no imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi 
recebido pela LOCATÁRIA. A BENEFICIÁRIA DO ALUGUEL social se compromete a 
entregá-lo em perfeitas condições de habitabilidade, conservação e asseio, respondendo pelos 
prejuízos que sobrevierem ao prédio e correndo por sua conta todos os serviços destinados à 
conservação. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS P TES 

- 

a 
Praça Erasmo Cabral, 334— São Sebastião da bela Vista/MG — CEP 37.567-000 — Telefax: (35) 3453-1212 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA 'VISTA/MG 
CNPJ: 17.935.370/0001-13 

A LOCATÀRIA tem o direito de ocupar o imóvel no prazo contratado e a 
responsabilidade de cumprir todas as Cláusulas deste contrato, o locador tem o direito de receber a 
quantia convencionada e a responsabilidade de permitir o uso do imóvel sem perturbação e embaraços. 

- Parágrafo Único: O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de 
responsabilidade da Secretária de Assistência Social Cinthia Hallinizi Bernardes Paulino. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES, MULTAS E DA RESCISÃO 

Qualquer das partes poderá a qualquer tempo, rescindir o presente contrato, bastando 
apenas, comunicar por escrito a outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO RECONHECIMENTO DE DIREITOS 

A LOCADORA declara expressamente os direitos do Município, em caso de rescisão 
administrativa deste instrumento, direitos estes elencados nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1.993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Fica eleita a Comarca de Santa Rita do Sapucaí (MG) para dirimir qualquer duvida que 
pairar sobre o presente contrato. 

E por estarem assim justo e acordados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e um só efeito legal. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Prefeitura Municipal de 
Ronaldo Laurindo 

ista (MG), 07 de janeiro de 2022. 

vI 
Maria Aparecida Pereir Nieto 

Beneficiária Aluguel Social 

astião da Bela Vista (MG) 
ueno - Prefeito Municipal 

ocatária 

Praça Erasmo Cabral, 334— São Sebastião da bela Vista/MG — CEP 37.567-000 — Telex: (35) 3453-1212 



Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG 
CNPJ: 17.935.370/0001-13 

CPF: 861.045.946-20 
Locadora: Márcia Aparecida Gonçalves Severiano 

a ishi 
Praça Erasmo Cabral, 334— São Sebastião da bela Vista/MG— CEP 37.567-000 — Telefax: (35) 3453-1212 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 17.935.370/0001-13 

Extrato De Publicação De Contrato n° 0007/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA, MG, 

toma público o extrato de contrato referente ao PRC: 0012/2022 DISPENSA: 0006/2022. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (ALUGUEL SOCIAL) SOLICITADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA/MG. 

Dotações Orçamentárias: 

021101.082440002.2083.339036- Secretaria Municipal de Assistência Social — Ficha 518. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 

CONTRATADO: MÁRCIA APARECIDA GONÇALVES SEVERIANO 

Valor: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais). 

Prazo de vigência: 07/01/2022 a 31/12/2022. 

São Sebastião da Ba Vista MG, 07 de janeiro de 2022. 

Ronal Laun o Bueno  fD 
Certifico  

este tato
para os devidos fins que 

publicado no sagubo da Prefeitura IMMO 
Prefeito Municipal 

 de 

Sâo Sebastião da Bela vista - MG, nesta date. 

se° sebasdao da Bela vista - al62 

Etleaffe,ga dota publicações 

1 

Praça Erasmo Cabral, N2 334, Centro, São Sebastião da Bela Vista-MG 
Email: licitacaossbvPhotmail.com Telefax: (35) 3453-1212 


